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PORTARIA Nº  793  , DE 30 DE  ABRIL DE 2019 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, 
no uso de suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 65.034/2018,  
APOSENTA, voluntariamente, a partir de 02/05/2019, nos termos do artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, a servidora ANA MARIA ARANHA DE SOUZA, 
portadora do RG nº 23.574.002-6, titular do cargo de  Dentista,  Ref. “42” - Grau “A”, lotada na 
Secretaria de Saúde, com 55 anos de idade e mais de 31 (trinta e um) anos de contribuição, fazendo jus 
aos proventos integrais na Ref.: “42” -  Grau “A”,   acrescidos dos adicionais de nível universitário e 
sexta parte, conforme certidão expedida pela Divisão de Aposentadoria e Benefícios, da Área de 
Recursos Humanos do Departamento de Administração. 
Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do Município de Taubaté. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  30  de  abril de 2019, 380º da fundação do Povoado e 374º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº  794   , DE  30  DE  ABRIL  DE 2019 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, 
no uso de suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 8.397/2019,  
APOSENTA, voluntariamente, a partir de 02/05/2019, nos termos do artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 54 da Lei Complementar nº 
029/92, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 097/02 a servidora ANGELA 
APARECIDA JORGE CAETANO, portadora do RG nº 12.929.319-2, titular do cargo de 
Escriturário, Ref. “22” - Grau “A”, lotada na Secretaria de Saúde, com 58 anos de idade e mais de 39 
(trinta e nove) anos de contribuição, fazendo jus aos proventos integrais na Ref. “24” - Grau “A”, 
conforme decidido no Processo Administrativo nº 31.690/2001, que assegurou a irredutibilidade de 
vencimentos ao servidor acrescido do adicional de sexta parte, conforme certidão expedida pela Divisão 
de Aposentadoria e Benefícios, da Área de Recursos Humanos do Departamento de Administração. 
Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do Município de Taubaté. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 30 de abril de 2019, 380º da fundação do Povoado e 374º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº   795 , DE 30 DE ABRIL DE 2019 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, 
no uso de suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 25.917/2018,  
APOSENTA, por invalidez permanente, a partir de  02/05/2019, nos termos do inciso I, do § 1º do 
artigo 40 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 19 de 
dezembro de 2.003, a servidora FERDINANDA ALVISSUS FERNANDES, RG. nº 24.384.270-3, 
titular do cargo de Escriturário -  Ref. “22” –Grau “A”, lotado na Secretaria de Saúde, contando com 46 
anos de idade e mais de 10 (anos) anos de contribuição, fazendo jus aos proventos proporcionais 
correspondentes ao valor da Ref. "22", Grau “A”, conforme certidão expedida pela Divisão de 
Aposentadoria e Benefícios, da Área de Recursos Humanos, do Departamento de Administração. 
Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do Município de Taubaté – IPMT. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  30 de  abril  de 2019, 380º da fundação do Povoado e 374º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº  796  , DE  30   DE ABRIL DE 2019 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, 
no uso de suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 58.129/2017,  
APOSENTA, voluntariamente, a partir de 02/05 /2019, nos termos do artigo 40, § 1º III, “b”, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 19 de dezembro de 2.003, combinado com o artigo 
175 da Lei Complementar nº 001/90, a servidora  MARIA DE FÁTIMA CASTRO QUITERIO 
VALERIO, portadora do R.G.    nº 7.735.116-2, titular do cargo de Médico- Ref. “42” - Grau “A”, 
lotada na Secretaria de Saúde,  contando com 64 anos de idade e mais de 11 (onze) anos de 
contribuição, fazendo jus aos proventos proporcionais na Ref. “42”-  Grau “A”, conforme decisão do 
Conselho de Administração Fiscal do Instituto de Previdência do Município de Taubaté.  
Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do Município de Taubaté. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  30  de abril   de 2019, 380º da fundação do Povoado e 374º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
 
PORTARIA Nº 797 ,   DE 30  DE ABRIL DE 2019 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, 
no uso de suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 25.815/2019. 
R E S O L V E: 
Autorizar a servidora GISELA SKIPKA– matrícula 19.727– titular do cargo de Médico Especialista, 
lotada na Secretaria de Saúde, se afastar das atividades a contar de 01/05/2019, nos termos do § 5º do 
artigo 175 da Lei Complementar nº 001/1990, sem prejuízo dos vencimentos, conforme consta no 
referido processo administrativo. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  30   de  abril  de 2019, 380ª da fundação do Povoado e 374ª da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº  798 ,  DE  30 DE ABRIL DE 2019 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, 
no uso de suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do processo administrativo nº 
49.069/2018, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Compor o Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD, órgão colegiado, de 
natureza deliberativa e de assessoramento, intituído pela Lei n° 3.971, de 24 de agosto de 2006 e 
alterada pela Lei nº 4.791, de 27 de setembro de 2013 a saber: 
 
I – Associações que trabalham com o segmento de 

políticas sobre drogas 

  Titular:   Edson Terra Tomazi 

  Suplente:   Pedro Flávio Papi de Lima 

  Titular:   Aguardando indicação 

  Suplente:   Aguardando indicação 

  Titular:   Aguardando indicação 

  Suplente:   Aguardando indicação 

  Titular:   Aguardando indicação 

  Suplente:   Aguardando indicação 

 

II – Ordem dos Advogados do Brasil 

  Titular:   Dr.  Thiago  Geraidine 

Bonato  

  Suplente:   Dr.  Diogo  Sandret  da 

Costa Fonseca 

 

III – Clubes de Serviço 

  Titular:   Aguardando indicação 

  Suplente:   Aguardando indicação 

 

IV – Organizações pertencentes ao Sistema S 

  Titular:     Camila  Batista  Ribeiro 

de Sene 

  Suplente:     Alexandre Goldner 

  Titular:     Tania  Regina  Camargo 

Campos Garcez 

  Suplente:   Mario André Moreira 

 

V – Comunidade Terapêutica 

  Titular:     Saulo  dos  Ramos 

Pereira 

  Suplente:     Aguardando indicação 

  Titular:     Aguardando indicação 

  Suplente:     Aguardando indicação 

 

VI – Instituição particular de ensino 

  Titular:   Aguardando indicação 

  Suplente:   Aguardando indicação 

 

VII – Veículo de Comunicação 

  Titular:     Aguardando indicação 

  Suplente:     Aguardando indicação 

 

VIII  –  Secretaria  de  Desenvolvimento  e  Inclusão 

Social 

  Titular:     Josiane Soares Cezario 

  Suplente:   Priscilla  Marli  de  Aguiar 

Ferreira 

IX – Secretaria de Educação 

  Titular: Fabrine dos Santos Avelísio 

  Suplente: Ariane de Moraes Panonte 

 

X – Secretaria de Segurança Pública Municipal 

  Titular:  Rodnei Monteiro dos Santos 

  Suplente:  Felipe  Augusto  dos  Santos 

Mendonça 

 

XI – Secretaria de Saúde 

  Titular: Caroline Bueno de Oliveira Silva 

  Suplente: Maria Aparecida Roselli 

 

XII – Centro de Atenção Psicossocial – CAPS AD 

  Titular:  Adriana  Marcondes  Bevilaquia 

Chalita 

  Suplente: Roberta Gizzi Mendes 

 

XIII – Polícia Civil – DISE 

  Titular: Dr. André Luiz Matera Costilhas 

  Suplente: Arilson Carlos de Souza 

 

XIV – Polícia Militar 

  Titular:  Cap.  PM  Francisco  Ricardo 

Prolungati de Oliveira 

  Suplente:     1º Tem. PM  João Paulo 

de Faria Correa 

 

XV – Universidade de Taubaté 

  Titular: Joelma Nozela Marcondes 

  Suplente:     Marcelo Guidi 

 

XVI – Exército Brasileiro 

  Titular:    Aguardando indicação 

  Suplente:    Aguardando indicação 

 

XVII – Conselho Tutelar 

  Titular:  Benedita  Matilde  Alves  de 

Almeida 

  Suplente:    Roseli Moreira 

 

XVIII – Ministério Público 

  Titular:    Aguardando indicação 

  Suplente:    Aguardando indicação 

 

XIX – Defensoria Pública do Estado de São Paulo 

  Titular:    Aguardando indicação 

  Suplente:     Aguardando indicação 

 

 
Art. 2º Os Conselheiros aqui nomeados terão seu mandato de dois anos, permitida uma única 
recondução, para mandato imediatamente subsequente. 
Art. 3º A participação no COMAD não é remunerada, sendo as funções de seu membros consideradas 
de relevante interesse público. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 30 de abril  de 2019, 380º da fundação do Povoado e 374º da elevação 
de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 799 , DE 30 DE  ABRIL  DE 2019 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, 
no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Retificar a Portaria nº 758, de 16 de abril de 2019, para constar que o cargo correto é de MÉDICO 
ESPECIALISTA – MASTOLOGIA. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 30 de  abril  de 2019, 380º da fundação do Povoado e 374º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA SEAF  Nº   006, DE   26   DE   ABRIL  DE 2019 
Odila Maria Sanches, Diretora do Departamento de Finanças, respondendo pela Secretaria de 
Administração e Finanças, no uso das atribuições legais e com fundamento no art. 2º do Decreto nº 
13.123, de 26 de setembro de 2013, 
R E S O L V E: 

Autorizar a servidora da Secretaria de Administração e Finanças a dirigir Veículo Oficial 
Municipal, conforme segue: 

Nome Matrícula CNH Veículo 

Victor Magalhães Salgado 24.851 03713131761 Leve 

Secretaria de Administração e Finanças, aos 26 de abril de 2019. 
ODILA MARIA SANCHES 
Secretária de Administração e Finanças 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004 / 2019 
ÁREA DA SAÚDE – CLASSIFICAÇÃO FINAL 

A Comissão Permanente de Processo Seletivo Simplificado, instituída pela Portaria nº 573, de 
26 de Maio de 2015, informa, a seguir, a Classificação Final dos candidatos à função de Médico 
Especialista - Mastologia. 

Taubaté, 15 de Abril de 2019. 
Walter Thaumaturgo Neto 

Presidente da Comissão 
  

PSS 004/2019 – CLASSIFICAÇÃO FINAL – MÉDICO ESPECIALISTA - MASTOLOGIA 

Inscr. Candidato Dt. Nasc. CPF 
Total de 
Pontos 

Classificação 
Final 

54934014 
TERESA CRISTINA 
MARTINS PRIANTE 

12/08/1982 
306.866.738-

08 
11.50 1º 

54933941 
ALINE ARMANDO 

NERES 
12/01/1984 

061.648.476-
30 

8.50 2º 

54936268 
CAROLINA 

CAOBIANCO GENTILE 
05/11/1985 

348.263.238-
32 

7.00 3º 

 
   *PUBLICADO NOVAMENTE POR HAVER INCORREÇÕES NO CABEÇALHO DA 
TABELA COM A CLASSIFICAÇÃO FINAL. 
 
PROCESSO Nº. 22.806/19 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 103/19 
D E S P A C H O :  
1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam a 
inexigibilidade com base no “caput” do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 
e suas alterações; 
2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar; 
3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma DELÍCIAS DA 
ROÇA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME, no valor total de R$ 357,00 (Trezentos e 
cinquenta e sete reais); 
4 – Ao Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de Autorização de 
Fornecimento; 
5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 29/04/19 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
PROCESSO Nº. 22.801/19 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 102/19 
D E S P A C H O :  
1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam a 
inexigibilidade com base no “caput” do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 
e suas alterações; 
2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar; 
3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma DELÍCIAS DA 
ROÇA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME, no valor total de R$ 2.142,00 (Dois mil, cento e 
quarenta e dois reais); 
4 – Ao Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de Autorização de 
Fornecimento; 
5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 29/04/19 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
PROCESSO Nº. 21.144/19 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 83/19 
D E S P A C H O :  
1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam a 
inexigibilidade com base no “caput” do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 
e suas alterações; 
2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar; 
3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma ADRIANO DOS 
SANTOS LEONEL 26956874865, no valor total de R$ 1.428,00 (Um mil, quatrocentos e vinte e oito 
reais); 
4 – Ao Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de Autorização de 
Fornecimento; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 
G.P., aos 29/04/19 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PROCESSO Nº. 24.500/19 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 124/19 
D E S P A C H O :  
1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam a 
inexigibilidade com base no inciso III do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 
21.06.93 e suas alterações; 
2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar; 
3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma ROVELLA 
SHOWS E EVENTOS LTDA - ME., no valor total de R$ 8.730,00 (Oito mil, setecentos e trinta reais); 
4 – Ao Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de Autorização de 
Fornecimento; 
5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 29/04/19 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

PROCESSO Nº. 25.421/19 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 128/19 
D E S P A C H O :  
1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam a 

inexigibilidade com base no inciso III do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 

21.06.93 e suas alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma LANI ROTELLA 

GOELDI PEREIRA 03989508814, no valor total de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais); 
4 – Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios, para providências cabíveis; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 
G.P., aos 29/04/19 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PROCESSO Nº. 27.261/19 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 213/18 
D E S P A C H O:  Autorizo a contratação de empresa especializada em prestação de serviço de 
agenciamento de viagens (passagens aéreas), constante do presente processo, a favor da 
empresa:FACTO TURISMO EIRELI - ME, no valor total de R$ 1.184,09 (Um mil cento e oitenta e 
quatro reais e nove centavos); 
  G.P, aos 29/04/19 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
  PREFEITO MUNICIPAL 
 

PROCESSO Nº: 14.444/19 
CARTA CONVITE Nº: 01/19 
D E S P A C H O:  Homologo o julgamento procedido pela Comissão Permanente de Licitações e 
adjudico o item da Carta Convite nº. 01/19, à empresa a seguir: GERENCIAL VF CONSULTORIA E 
PROJETOS SOCIEDADE SIMPLES, com o valor de R$ 79.200,00 (Setenta e Nove Mil e Duzentos 
Reais); 

G.P., aos 30/04/19 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
PROCESSO Nº 25.044/19 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 432/18  
D E S P A C H O:  Autorizo a contratação de empresa especializada em prestação de serviço de kit 
coquetel e kit camarim, para atender aos eventos da cidade, constante do presente processo, a favor da 
empresa: PRISCILA DA S. FEITOSA – ME, no valor total de R$ 9.750,00 (Nove mil setecentos e 
cinquenta reais); 
G.P, aos 29/04/19 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PROCESSO Nº. 22.206/19 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 49/18 
D E S P A C H O: Autorizo a aquisição de recarga de gás liquefeito de petróleo P45 kg, constante do 
presente processo, a favor da empresa: AMAD COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS LTDA, no 
valor total de R$ 1.446,00 (Um mil quatrocentos e quarenta e seis reais); 
  G.P, aos 29/04/19 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PROCESSO Nº. 26.010/19 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 213/18 
D E S P A C H O:  Autorizo a contratação de empresa especializada em prestação de serviço de 
agenciamento de viagens (passagens aéreas), constante do presente processo, a favor da 
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empresa:FACTO TURISMO EIRELI - ME, no valor total de R$ 586,30 (Quinhentos e oitenta e seis 
reais e trinta centavos); 
  G.P, aos 29/04/19 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
  PREFEITO MUNICIPAL 
 

 PREGÃO PRESENCIAL 
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acham abertos os pregões presenciais abaixo, junto 
ao respectivo Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 3621.6022, ou à 
Praça Felix Guisard, 11 – 1º andar - Centro, mesma localidade, das 08hs às 12hs e das 14hs às 18hs, 
sendo R$ 35,55 (Trinta e Cinco Reais e Cinquenta e Cinco Centavos) o custo de cada edital, para 
retirada na Prefeitura. Os editais também estarão disponíveis pelo site www.taubate.sp.gov.br.  
 
Pregão presencial Nº 84/19, que cuida do registro de preços para eventual aquisição de medicamentos 
(diversos III), por um período de 12 (doze) meses, improrrogáveis, com encerramento dia 16.05.19 às 
08h30. 
 
Pregão presencial Nº 80/19, que cuida da contratação de empresa especializada em buffet, com 
encerramento dia 17.05.19 às 08h30. 
 
Pregão presencial Nº 61/19, que cuida do registro de preços para eventual aquisição de medicamentos 
(diversos II), por um período de 12 (doze) meses, improrrogáveis, com encerramento dia 17.05.19 às 
08h30. 
 
Pregão presencial Nº 83/19, que cuida da aquisição de uniformes (camisetes e camisa), com 
encerramento dia 17.05.19 às 14h30. 
 
PMT, aos 30.04.2019. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR – Prefeito Municipal 

 
 PREGÃO ELETRÔNICO 

A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acham abertos os pregões eletrônicos abaixo, junto 
ao respectivo Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 3621.6022, ou à 
Praça Felix Guisard, 11 – 1º andar - Centro, mesma localidade, das 08hs às 12hs e das 14hs às 18hs, 
sendo R$ 35,55 (Trinta e Cinco Reais e Cinquenta e Cinco Centavos) o custo de cada edital, para 
retirada na Prefeitura. O edital também estará disponível pelo site www.taubate.sp.gov.br.  
 
Pregão eletrônico Nº 86/19, que cuida da aquisição de ar condicionado 24.000 BTUS, devidamente 
instalado, com encerramento dia 16.05.19 às 14h30. 
 
Pregão eletrônico Nº 53/19, que cuida da aquisição de regenerador labial, protetor solar, loção 
hidratante e sabonete liquido para atender a demanda judicial, com encerramento dia 20.05.19 às 
08h30. 
 
Pregão eletrônico Nº 87/19, que cuida da aquisição de projetor datashow, caixa de som amplificada e 
microfone, com encerramento dia 20.05.19 às 14h30. 
 
PMT, aos 30.04.2019. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR – Prefeito Municipal 
 
Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 
Concurso Público nº 006/2015, para o cargo de Motorista, para comparecerem 
IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 06/05/2019 – segunda-feira, na Área de Recursos 
Humanos, localizada na Praça Félix Guisard, nº 11 – 1º andar – prédio do relógio da CTI, nesta cidade, 
das 08h às 12h e das 14h às 18h. O não comparecimento caracterizará desistência. 

 
Nome CPF Classificação 

AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA 310.173.918-74 76 
RODRIGO VIEIRA AUGUSTO 300.370.378-11 77 
OSVALDO DEOLIVEIRA SANTANA 252.200.068-35 78 
 
Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA o candidato abaixo relacionado, com referência no 
Concurso Público nº 003/2015, para a função de Enfermeiro ESF, para contratação em caráter 
temporário, para comparecer IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 03/05/2019 – sexta-feira, na 
Área de Recursos Humanos, localizada na Praça Félix Guisard, nº 11 – 1º andar – prédio do relógio da 
CTI, nesta cidade, das 08h às 12h e das 14h às 18h. O não comparecimento caracterizará desistência. 

 

Nome CPF Classificação 

RITA DE CASSIA DUARTE DA COSTA 066.055.216-76 19 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO 
ÓRGÃO PÚBLICO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ ENTIDADE PARCEIRA: 
GRÊMIO RECREATIVO CULTURAL ESCOLA DE SAMBA BOÊMIOS DA ESTIVA 
PROCESSO: 12.205/2019 ASSINATURA: 29.03.2019 OBJETO: alterar o Plano de Trabalho da 
parcela do recurso recebido ao Termo de Fomento celebrado. MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 
Nº 39/2019  FUNDAMENTO: LEI FEDERAL Nº 13019/2014, EM SUA REDAÇÃO ATUAL E 
DEMAIS DISPOSIÇÕES REGUAMENTARES APLICÁVEIS À MATÉRIA. 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: MARCELA 
AUXILIADORA CAMPHORA 22891754808 PROCESSO: 20.642/19 ASSINATURA: 30/04/19 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, 
CAMBAGEM E CASTER EM VEICULOS LEVES PERTECENTES A FROTA PATRIMONIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE VIGÊNCIA: 90 DIAS (GARANTIA) VALOR: R$ 
2.449,61 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 326/18 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
Nº 49.662/18 
 

EXTRATO  DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: DUPRATI 
HOSPITALAR COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA PROCESSO: 11.140/19 
ASSINATURA: 05/04/19 OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
(DIVERSOS I) VIGENCIA: 12 MESES VALOR ESTIMADO: R$ 49.401,00  MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/19 
 

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: FORTNORT 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E URBANO EIRELI PROCESSO: 45.949/18 
ASSINATURA: 26/04/19 OBJETO: PRORROGAR O CONTRATO CELEBRADO EM 30/08/18 E 
PRORROGADO EM 27/12/18 VIGÊNCIA: MAIS 60 DIAS (ATÉ 26/06/19) MODALIDADE: 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 260/17 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
47.216/18. 
 

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÈ CONTRATADA: M L GESTÃO E 
SERVIÇOS LTDA. EPP PROCESSO: 27.222/17 ASSINATURA: 26/04/19 OBJETO: 
PRORROGAR O CONTRATO CELEBRADO EM 28/08/17, PRORROGADO EM 11/05/18, 
ADITADO EM 29/01/19 VIGÊNCIA: 12 MESES (ATÉ 27/04/20) VALOR: R$ 410.967,48 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 117/17. 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: FORTNORT 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E URBANO EIRELI PROCESSO: 15.190/19 
ASSINATURA: 30/04/19 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 
NO PAMO MARLENE MIRANDA LOCAL: RUA UM – MARLENE MIRANDA VIGÊNCIA: 60 
DIAS VALOR: R$ 16.464,90 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 351/18 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: Nº 55.907/18 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: FORTNORT 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E URBANO EIRELI PROCESSO: 13.635/19 
ASSINATURA: 30/04/19 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 
NO PSF PINHEIRINHO LOCALIZADO NA ESTRADA MUNICIPAL DO PINHEIRINHO, Nº40, 
PINHEIRINHO, TAUBATE/SP VIGÊNCIA: 90 DIAS VALOR: R$ 44.128,93 MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 351/18 PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 55.907/18 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: FORTNORT 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E URBANO EIRELI PROCESSO: 16.916/19 
ASSINATURA: 01/04/19 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREDIAL: COLOCAÇÃO DE REDE DE PROTEÇÃO NA QUADRA ABERTA DO BAIRRO 
MARLENE MIRANDA – LOCAL: RUA 12 VIGÊNCIA: 30 DIAS VALOR: R$ 10.219,39  
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/18 PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 659/18 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: FORTNORT 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E URBANO EIRELI PROCESSO: 17.030/19 
ASSINATURA: 01/04/19 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 
DO GINASIO MENINO JESUS LOCALIZADO NA AVENIDA CESAR COSTA, Nº 800, VILA 
APARECIDA VIGÊNCIA: 90 DIAS VALOR: R$ 135.974,38 MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 01/18 PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 659/18 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: FORTNORT 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E URBANO EIRELI PROCESSO: 18.153/19 
ASSINATURA: 01/04/19 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 
NO CAMPO DO QUIRIRIM, LOCALIZADO NA AVENIDA WASHINGTON LUIZ, S/N, 
QUIRIRIM, TAUBATE/SP VIGÊNCIA: 30 DIAS VALOR: R$ 14.205,01 MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/18 PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 659/18 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: FORTNORT 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E URBANO EIRELI PROCESSO: 17.135/19 
ASSINATURA: 01/04/19 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 
DO CAMPO DE FUTEBOL DO PARQUE SÃO LUIZ, LOCALIZADA NA RUA TAUFIK SIMAO 
BARBARE, S/N, PARQUE SÃO LUIZ VIGÊNCIA: 60 DIAS VALOR: R$ 49.927,82 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/18 PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 659/18 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: FORTNORT 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E URBANO EIRELI PROCESSO: 16.902/19 
ASSINATURA: 01/04/19 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 
(INSTALAÇÃO DE TABELA DE BASQUETE COM ESTRUTURA) NO GINASIO DO QUIRIRIM 
LOCALIZADO NA RUA JOAO BOTOSSI, S/Nº, QUIRIRIM VIGÊNCIA: 60 DIAS VALOR: R$ 
14.843,70 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/18 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
Nº 659/18 
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: MARCELA 
AUXILIADORA CAMPHORA 22891754808 PROCESSO: 12.620/19 ASSINATURA: 30/04/19 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CAIXA DE DIREÇÃO PARA VEICULO PICK-UP 
MODELO: RANGER 2.3 XLS – 4X2- MARCA: FORD - ANO/MODELO: 2010/2011 – PREFIXO: 
1331, NUM TOTAL DE 26 (VINTE E SEIS) HORAS TÉCNICAS VIGÊNCIA: 06 MESES 
(GARANTIA) VALOR: R$ 4.290,00 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 191/18 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 32.047/18 

 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: MARCELA 
AUXILIADORA CAMPHORA 22891754808 PROCESSO: 11.551/19 ASSINATURA: 30/04/19 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, 
CAMBAGEM E CASTER EM VEICULOS LEVES PERTECENTES A FROTA PATRIMONIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE VIGÊNCIA: 90 DIAS (GARANTIA) VALOR: R$ 
711,18 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 326/18 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
Nº 49.662/18 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: FONTELAB 
PEÇAS E MANUTENÇÃO LTDA ME PROCESSO: 19.303/19 ASSINATURA: 30/04/19 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO DE CAMARA 
DE VACINA E TROCA DE PEÇA DO PAMO VILA SÃO JOSE VIGÊNCIA: 03 MESES 
(GARANTIA) VALOR: R$ 1.329,44 MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/19 
 

EXTRATO  DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: RIVALDO 
VALERIO NETO EPP PROCESSO: 11.597/19 ASSINATURA: 30/04/19 OBJETO: EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE VIGENCIA: 12 MESES VALOR ESTIMADO: 
R$ 29.659,52  MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/19 
 

EXTRATO  DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: BOTAN & 
 SANTOS MECANICA LTDA EPP PROCESSO: 15.452/19 ASSINATURA: 30/04/19 OBJETO: 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE USINAGEM E MECANICA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E 
TODOS OS MATERIAIS NECESSARIOS PARA MAQUINAS PERTECENTES A FROTA 
PATRIMONIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE VIGENCIA: 12 MESES VALOR 
ESTIMADO: R$ 100.000,00  MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/19 
 

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÈ CONTRATADA: SPX SERVIÇOS 
DE IMAGEM LTDA. PROCESSO: 67.974/15 ASSINATURA: 15/04/19 OBJETO: PRORROGAR 
O CONTRATO CELEBRADO EM 15/04/16, ORDEM DE SERVIÇO EM 16/04/16, ADITADO EM 
15% (QUINZE POR CENTO) EM 30/12/16 E PRORROGADO EM 13/04/17 E 13/04/18 VALOR: R$ 
7.842.519,16 VIGÊNCIA: 12 MESES (ATÉ 15/04/2020) MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 430/15. 
 

DECRETO Nº 14.469 DE 11 DE ABRIL DE 2019 
 Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 8o inciso I, da Lei no 5.466, de 26 de 
dezembro de 2018, 
D E C R E T A: 
ARTIGO 1o - Fica aberto, o Orçamento Fiscal e Seguridade Social, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 924.660,63 (Novecentos e noventa mil, seiscentos e sessenta reais e sessenta e três 
centavos), para reforço de dotações orçamentárias. 
 
ARTIGO 2o - Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata o art. 1º será proveniente 
de superávit financeiro de Recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
Transferência Fundo a Fundo do Bloco Gestão SUS e do Programa Transporte de Alunos da Rede 
Estadual de Ensino. 
 
PARAGRÁFO ÚNICO – As dotações orçamentárias referidas nos artigos 1º e 2º estão indicadas no 
Anexo que integra o presente Decreto.  
 
ARTIGO 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, em 11 de Abril de 2019, 380º da Fundação do Povoado e 374º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

José Bernardo Ortiz Monteiro Junior 
Prefeito Municipal 

Odila Maria Sanches 
Resp. pelo Expediente da Secretaria de Administração e Finanças 

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, em 11 de Abril de 2019. 
Eduardo Cursino 

Secretário de Governo e Relações Institucionais 
Heloisa Marcia Valente Gomes 

Diretora do Departamento Técnico Legislativo 
 
 
 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------
|  CN-SIFPM         
CONAM  | 
|                                                 Prefeitura Municipal de Taubate         
|
|                                                DECRETO No. 14469, de 11/04/2019         
|
|
Pagina     1  | 
 -----------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------
 -----------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------
|  ANEXO I         
CREDITO SUPLEMENTAR   | 
|  PROGRAMA DE TRABALHO :  (SUPLEMENTACAO)         
RECURSOS DE TODAS AS FONTES   | 
 -----------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------
 -----------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------
|  ORGAO     :    24.00    SECRETARIA DE SAUDE         
|
|  UNIDADE   :    24.02    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE         
|
|-----------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------|
|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO         
|          VALOR          | 
|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |         
|            R$           | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |         
|                         | 
|-----------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------|
|                |              |     |     |      |     |         
|                         | 
|    10          |              |     |     |      |     |  SAUDE         
|                         | 
|    10.302      |              |     |     |      |     |  ASSISTENCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL       |                         | 
|    10.302      |   1011       |     |     |      |     |  ATENCAO 
SECUNDARIA,URGENCIA/EMERGENCIA E H  |                         | 
|    10.302      |   1011.2305  |     |     |      |     |  FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES 
ESPECIALIZADAS   |                         | 
|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES         
|                         | 
|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES         
|                         | 
|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS         
|                         | 
|                |              |     |     |      | 05  |  TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS 
- VINC  |             99.936,25   | 
 -----------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------
|  ORGAO     :    25.00    SEC.DESENVOLVIMENTO E INCLUSAO SOCIAL         
|
|  UNIDADE   :    25.03    FUNDO MUN.DIREITO CRIANCA E ADOLESCENTE         
|
|-----------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------|
|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO         
|          VALOR          | 
|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |         
|            R$           | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |         
|                         | 
|-----------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------|
|                |              |     |     |      |     |         
|                         | 
|    08          |              |     |     |      |     |  ASSISTENCIA SOCIAL         
|                         | 
|    08.243      |              |     |     |      |     |  ASSISTENCIA A CRIANCA E AO 
ADOLESCENTE      |                         | 
|    08.243      |   4001       |     |     |      |     |  ATENCAO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE         
|                         | 
|    08.243      |   4001.2128  |     |     |      |     |  APOIO A ENTIDADES DE ATEND. CRIANCA 
E ADOL  |                         | 
|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES         
|                         | 
|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES         
|                         | 
|                |              |  3  |  3  |  50  |     |  TRANSF.A INSTITUICOES PRIVADAS SEM 
FINS LU  |                         | 
|                |              |     |     |      | 03  |  REC.PROP.DE FDOS ESPECIAIS DE 
DESPESA-VINC  |            550.000,00   | 
 -----------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------
|  ORGAO     :    29.00    SECRETARIA DE EDUCACAO         
|
|  UNIDADE   :    29.01    SECRETARIA DE EDUCACAO         
|
|-----------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------|
|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO         
|          VALOR          | 
|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |         
|            R$           | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |         
|                         | 
|-----------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------|
|                |              |     |     |      |     |         
|                         | 
|    12          |              |     |     |      |     |  EDUCACAO         
|                         | 
|    12.361      |              |     |     |      |     |  ENSINO FUNDAMENTAL         
|                         | 
|    12.361      |   2001       |     |     |      |     |  EDUCACAO FUNDAMENTAL PARA A VIDA         
|                         | 
|    12.361      |   2001.2046  |     |     |      |     |  TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL  |                         | 
|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES         
|                         | 
|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES         
|                         | 
|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS         
|                         | 
|                |              |     |     |      | 02  |  TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS 
- VIN  |             28.674,78   | 
|    12.362      |              |     |     |      |     |  ENSINO MEDIO         
|                         | 
|    12.362      |   2003       |     |     |      |     |  EDUCACAO PARA O FUTURO         
|                         | 
|    12.362      |   2003.2063  |     |     |      |     |  TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO MEDIO        
|                         | 
|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES         
|                         | 
|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES         
|                         | 
|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS         
|                         | 
|                |              |     |     |      | 02  |  TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS 
- VIN  |            246.049,60   | 
|-----------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------|
|                                                                                          TOTAL 
GERAL  |            924.660,63   | 
 -----------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------
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DECRETO Nº 14.474 DE 18 DE ABRIL DE 2019 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 8o inciso I, da Lei no 5.466, de 26 de 
dezembro de 2018, 
D E C R E T A: 
ARTIGO 1o - Fica aberto, o Orçamento Seguridade Social, um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 313.073,44 (Trezentos e treze mil e setenta e três reais e quarenta e quatro centavos), para 
reforço de dotações orçamentárias. 
ARTIGO 2o - Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata o art. 1º será proveniente 
de superávit financeiro de Transferência Fundo a Fundo do Fundo Nacional de Saúde. 
PARAGRÁFO ÚNICO – As dotações orçamentárias referidas nos artigos 1º e 2º estão indicadas no  
Anexo que integra o presente Decreto.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ARTIGO 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, em 18 de Abril de 2019, 380º da Fundação do Povoado e 374º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
José Bernardo Ortiz Monteiro Junior 
Prefeito Municipal 
Odila Maria Sanches 
Resp. pelo Expediente da Secretaria de Administração e Finanças 
Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, em 18 de Abril de 2019. 
Eduardo Cursino 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 
Heloisa Marcia Valente Gomes 
Diretora do Departamento Técnico Legislativo 
   ------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------
|  CN-SIFPM
CONAM  | 
|                                                 Prefeitura Municipal de Taubate
|
|                                                DECRETO No. 14473, de 18/04/2019
|
|
Pagina     1  | 
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
|  ANEXO I
CREDITO SUPLEMENTAR   | 
|  PROGRAMA DE TRABALHO :  (SUPLEMENTACAO)                                                          RECURSOS 
DE TODAS AS FONTES   | 
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
|  ORGAO     :    24.00    SECRETARIA DE SAUDE
|
|  UNIDADE   :    24.02    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |
VALOR          | 
|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |
R$           | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|                |              |     |     |      |     |                                              |
|
|    10          |              |     |     |      |     |  SAUDE                                       |
|
|    10.303      |              |     |     |      |     |  SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO           |
|
|    10.303      |   1006       |     |     |      |     |  ASSISTENCIA FARMACEUTICA                    |
|
|    10.303      |   1006.2307  |     |     |      |     |  FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE ASSISTENCIA F  |
|
|                |              |  4  |     |      |     |  DESPESAS DE CAPITAL                         |
|
|                |              |  4  |  4  |      |     |  INVESTIMENTOS                               |
|
|                |              |  4  |  4  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |
|
|                |              |     |     |      | 92  |  TRANSF.E CONVENIOS ESTADUAIS-VINCULADOS-EX  |
1.490,00   | 
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
|  ORGAO     :    25.00    SEC.DESENVOLVIMENTO E INCLUSAO SOCIAL
|
|  UNIDADE   :    25.04    FUNDO MUN.ASSISTENCIA SOCIAL
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |
VALOR          | 
|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |
R$           | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|                |              |     |     |      |     |                                              |
|
|    08          |              |     |     |      |     |  ASSISTENCIA SOCIAL                          |
|
|    08.243      |              |     |     |      |     |  ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE      |
|
|    08.243      |   4002       |     |     |      |     |  IMPLANTACAO E GESTAO DO SUAS                |
|
|    08.243      |   4002.2128  |     |     |      |     |  APOIO A ENTIDADES DE ATEND. CRIANCA E ADOL  |
|
|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |
|
|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |
|
|                |              |  3  |  3  |  50  |     |  TRANSF.A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LU  |
|
|                |              |     |     |      | 01  |  TESOURO                                     |
1.000,00   | 
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
|  ORGAO     :    30.00    SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA
|
|  UNIDADE   :    30.01    SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA
|
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Atos oficiais
Vale  do  Paraíba  |  Quarta  -  feira  |  01  de  Maio  de 2019

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
|  CN-SIFPM
CONAM  | 
|                                                 Prefeitura Municipal de Taubate
|
|                                                DECRETO No. 14473, de 18/04/2019
|
|
Pagina     1  | 
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
|  ANEXO I
CREDITO SUPLEMENTAR   | 
|  PROGRAMA DE TRABALHO :  (SUPLEMENTACAO)                                                          RECURSOS 
DE TODAS AS FONTES   | 
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
|  ORGAO     :    24.00    SECRETARIA DE SAUDE
|
|  UNIDADE   :    24.02    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |
VALOR          | 
|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |
R$           | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|                |              |     |     |      |     |                                              |
|
|    10          |              |     |     |      |     |  SAUDE                                       |
|
|    10.303      |              |     |     |      |     |  SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO           |
|
|    10.303      |   1006       |     |     |      |     |  ASSISTENCIA FARMACEUTICA                    |
|
|    10.303      |   1006.2307  |     |     |      |     |  FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE ASSISTENCIA F  |
|
|                |              |  4  |     |      |     |  DESPESAS DE CAPITAL                         |
|
|                |              |  4  |  4  |      |     |  INVESTIMENTOS                               |
|
|                |              |  4  |  4  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |
|
|                |              |     |     |      | 92  |  TRANSF.E CONVENIOS ESTADUAIS-VINCULADOS-EX  |
1.490,00   | 
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
|  ORGAO     :    25.00    SEC.DESENVOLVIMENTO E INCLUSAO SOCIAL
|
|  UNIDADE   :    25.04    FUNDO MUN.ASSISTENCIA SOCIAL
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |
VALOR          | 
|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |
R$           | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|                |              |     |     |      |     |                                              |
|
|    08          |              |     |     |      |     |  ASSISTENCIA SOCIAL                          |
|
|    08.243      |              |     |     |      |     |  ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE      |
|
|    08.243      |   4002       |     |     |      |     |  IMPLANTACAO E GESTAO DO SUAS                |
|
|    08.243      |   4002.2128  |     |     |      |     |  APOIO A ENTIDADES DE ATEND. CRIANCA E ADOL  |
|
|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |
|
|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |
|
|                |              |  3  |  3  |  50  |     |  TRANSF.A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LU  |
|
|                |              |     |     |      | 01  |  TESOURO                                     |
1.000,00   | 
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
|  ORGAO     :    30.00    SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA
|
|  UNIDADE   :    30.01    SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |
VALOR          | 
|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |
R$           | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|                |              |     |     |      |     |                                              |
|
|    13          |              |     |     |      |     |  CULTURA                                     |
|
|    13.391      |              |     |     |      |     |  PATR.HISTORICO, ARTISTICO E ARQUEOLOGICO    |
|
|    13.391      |   3003       |     |     |      |     |  MUSEUS, MEMORIA E CIDADANIA                 |
|
|    13.391      |   3003.2094  |     |     |      |     |  FUNCIONAMENTO DO MUSEU DO MUNICIPIO E PRES  |
|
|                |              |  4  |     |      |     |  DESPESAS DE CAPITAL                         |
|
|                |              |  4  |  4  |      |     |  INVESTIMENTOS                               |
|
|                |              |  4  |  4  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |
|
|                |              |     |     |      | 05  |  TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC  |
13.340,00   | 
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
|  ORGAO     :    33.00    SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA
|
|  UNIDADE   :    33.01    SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |
VALOR          | 
|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |
R$           | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|                |              |     |     |      |     |                                              |
|
|    15          |              |     |     |      |     |  URBANISMO                                   |
|
|    15.453      |              |     |     |      |     |  TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS               |
|
|    15.453      |   5004       |     |     |      |     |  SISTEMA DE TRANSPORTE PUBLICO DE PASSAGEIR  |
|
|    15.453      |   5004.1122  |     |     |      |     |  MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE   |
|
|                |              |  4  |     |      |     |  DESPESAS DE CAPITAL                         |
|
|                |              |  4  |  4  |      |     |  INVESTIMENTOS                               |
|
|                |              |  4  |  4  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |
|
|                |              |     |     |      | 01  |  TESOURO                                     |
945.770,00   | 
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|                                                                                          TOTAL GERAL  |
961.600,00   | 
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
|  CN-SIFPM
CONAM  | 
|                                                 Prefeitura Municipal de Taubate
|
|                                                DECRETO No. 14473, de 18/04/2019
|
|
Pagina     2  | 
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
|  ANEXO II
CREDITO SUPLEMENTAR   | 
|  PROGRAMA DE TRABALHO :  (CANCELAMENTO)                                                           RECURSOS 
DE TODAS AS FONTES   | 
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
|  ORGAO     :    24.00    SECRETARIA DE SAUDE
|
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|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |
VALOR          | 
|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |
R$           | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|                |              |     |     |      |     |                                              |
|
|    13          |              |     |     |      |     |  CULTURA                                     |
|
|    13.391      |              |     |     |      |     |  PATR.HISTORICO, ARTISTICO E ARQUEOLOGICO    |
|
|    13.391      |   3003       |     |     |      |     |  MUSEUS, MEMORIA E CIDADANIA                 |
|
|    13.391      |   3003.2094  |     |     |      |     |  FUNCIONAMENTO DO MUSEU DO MUNICIPIO E PRES  |
|
|                |              |  4  |     |      |     |  DESPESAS DE CAPITAL                         |
|
|                |              |  4  |  4  |      |     |  INVESTIMENTOS                               |
|
|                |              |  4  |  4  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |
|
|                |              |     |     |      | 05  |  TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC  |
13.340,00   | 
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
|  ORGAO     :    33.00    SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA
|
|  UNIDADE   :    33.01    SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |
VALOR          | 
|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |
R$           | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|                |              |     |     |      |     |                                              |
|
|    15          |              |     |     |      |     |  URBANISMO                                   |
|
|    15.453      |              |     |     |      |     |  TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS               |
|
|    15.453      |   5004       |     |     |      |     |  SISTEMA DE TRANSPORTE PUBLICO DE PASSAGEIR  |
|
|    15.453      |   5004.1122  |     |     |      |     |  MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE   |
|
|                |              |  4  |     |      |     |  DESPESAS DE CAPITAL                         |
|
|                |              |  4  |  4  |      |     |  INVESTIMENTOS                               |
|
|                |              |  4  |  4  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |
|
|                |              |     |     |      | 01  |  TESOURO                                     |
945.770,00   | 
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|                                                                                          TOTAL GERAL  |
961.600,00   | 
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
|  CN-SIFPM
CONAM  | 
|                                                 Prefeitura Municipal de Taubate
|
|                                                DECRETO No. 14473, de 18/04/2019
|
|
Pagina     2  | 
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
|  ANEXO II
CREDITO SUPLEMENTAR   | 
|  PROGRAMA DE TRABALHO :  (CANCELAMENTO)                                                           RECURSOS 
DE TODAS AS FONTES   | 
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
|  ORGAO     :    24.00    SECRETARIA DE SAUDE
|

|  UNIDADE   :    24.02    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |
VALOR          | 
|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |
R$           | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|                |              |     |     |      |     |                                              |
|
|    10          |              |     |     |      |     |  SAUDE                                       |
|
|    10.303      |              |     |     |      |     |  SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO           |
|
|    10.303      |   1006       |     |     |      |     |  ASSISTENCIA FARMACEUTICA                    |
|
|    10.303      |   1006.2307  |     |     |      |     |  FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE ASSISTENCIA F  |
|
|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |
|
|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |
|
|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |
|
|                |              |     |     |      | 92  |  TRANSF.E CONVENIOS ESTADUAIS-VINCULADOS-EX  |
-1.490,00   | 
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
|  ORGAO     :    25.00    SEC.DESENVOLVIMENTO E INCLUSAO SOCIAL
|
|  UNIDADE   :    25.04    FUNDO MUN.ASSISTENCIA SOCIAL
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |
VALOR          | 
|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |
R$           | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|                |              |     |     |      |     |                                              |
|
|    08          |              |     |     |      |     |  ASSISTENCIA SOCIAL                          |
|
|    08.244      |              |     |     |      |     |  ASSISTENCIA COMUNITARIA                     |
|
|    08.244      |   4002       |     |     |      |     |  IMPLANTACAO E GESTAO DO SUAS                |
|
|    08.244      |   4002.2123  |     |     |      |     |  ATENDIMENTO AS FAMILIAS NA PROTECAO SOCIAL  |
|
|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |
|
|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |
|
|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |
|
|                |              |     |     |      | 01  |  TESOURO                                     |
-1.000,00   | 
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
|  ORGAO     :    30.00    SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA
|
|  UNIDADE   :    30.01    SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |
VALOR          | 
|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |
R$           | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|                |              |     |     |      |     |                                              |
|
|    23          |              |     |     |      |     |  COMERCIO E SERVICOS                         |
|
|    23.695      |              |     |     |      |     |  TURISMO                                     |
|
|    23.695      |   6004       |     |     |      |     |  DESENVOLVIMENTO DO TURISMO                  |
|
|    23.695      |   6004.1062  |     |     |      |     |  CONSTRUCAO,AMPLIACAO E REFORMA DA INFRAEST  |
|
|                |              |  4  |     |      |     |  DESPESAS DE CAPITAL                         |
|
|                |              |  4  |  4  |      |     |  INVESTIMENTOS                               |
|



15
VOZ DOVALE

Atos oficiais
Vale  do  Paraíba  |  Quarta  -  feira  |  01  de  Maio  de 2019

|  UNIDADE   :    24.02    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |
VALOR          | 
|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |
R$           | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|                |              |     |     |      |     |                                              |
|
|    10          |              |     |     |      |     |  SAUDE                                       |
|
|    10.303      |              |     |     |      |     |  SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO           |
|
|    10.303      |   1006       |     |     |      |     |  ASSISTENCIA FARMACEUTICA                    |
|
|    10.303      |   1006.2307  |     |     |      |     |  FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE ASSISTENCIA F  |
|
|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |
|
|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |
|
|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |
|
|                |              |     |     |      | 92  |  TRANSF.E CONVENIOS ESTADUAIS-VINCULADOS-EX  |
-1.490,00   | 
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
|  ORGAO     :    25.00    SEC.DESENVOLVIMENTO E INCLUSAO SOCIAL
|
|  UNIDADE   :    25.04    FUNDO MUN.ASSISTENCIA SOCIAL
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |
VALOR          | 
|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |
R$           | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|                |              |     |     |      |     |                                              |
|
|    08          |              |     |     |      |     |  ASSISTENCIA SOCIAL                          |
|
|    08.244      |              |     |     |      |     |  ASSISTENCIA COMUNITARIA                     |
|
|    08.244      |   4002       |     |     |      |     |  IMPLANTACAO E GESTAO DO SUAS                |
|
|    08.244      |   4002.2123  |     |     |      |     |  ATENDIMENTO AS FAMILIAS NA PROTECAO SOCIAL  |
|
|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |
|
|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |
|
|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |
|
|                |              |     |     |      | 01  |  TESOURO                                     |
-1.000,00   | 
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
|  ORGAO     :    30.00    SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA
|
|  UNIDADE   :    30.01    SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |
VALOR          | 
|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |
R$           | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|                |              |     |     |      |     |                                              |
|
|    23          |              |     |     |      |     |  COMERCIO E SERVICOS                         |
|
|    23.695      |              |     |     |      |     |  TURISMO                                     |
|
|    23.695      |   6004       |     |     |      |     |  DESENVOLVIMENTO DO TURISMO                  |
|
|    23.695      |   6004.1062  |     |     |      |     |  CONSTRUCAO,AMPLIACAO E REFORMA DA INFRAEST  |
|
|                |              |  4  |     |      |     |  DESPESAS DE CAPITAL                         |
|
|                |              |  4  |  4  |      |     |  INVESTIMENTOS                               |
|
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|                |              |  4  |  4  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |
|
|                |              |     |     |      | 05  |  TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC  |
-13.340,00   | 
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
|  ORGAO     :    33.00    SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA
|
|  UNIDADE   :    33.01    SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |
VALOR          | 
|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |
R$           | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |
|
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|                |              |     |     |      |     |                                              |
|
|    15          |              |     |     |      |     |  URBANISMO                                   |
|
|    15.452      |              |     |     |      |     |  SERVICOS URBANOS                            |
|
|    15.452      |   8001       |     |     |      |     |  SISTEMA DE TRANSITO                         |
|
|    15.452      |   8001.2347  |     |     |      |     |  GESTAO DO SISTEMA DE TRANSITO               |
|
|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |
|
|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |
|
|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |
|
|                |              |     |     |      | 01  |  TESOURO                                     |
-945.770,00   | 
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------|
|                                                                                          TOTAL GERAL  |
-961.600,00   | 
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------
                                                                                                                               DECRETO Nº 14.474 DE 18 DE ABRIL DE 2019 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no 
uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 8o inciso I, da Lei no 5.466, de 26 de 
dezembro de 2018, 
D E C R E T A: 
ARTIGO 1o - Fica aberto, o Orçamento Seguridade Social, um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 313.073,44 (Trezentos e treze mil e setenta e três reais e quarenta e quatro centavos), para reforço 
de dotações orçamentárias. 
ARTIGO 2o - Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata o art. 1º será proveniente 
de superávit financeiro de Transferência Fundo a Fundo do Fundo Nacional de Saúde. 
PARAGRÁFO ÚNICO – As dotações orçamentárias referidas nos artigos 1º e 2º estão indicadas no 
Anexo que integra o presente Decreto.  
ARTIGO 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, em 18 de Abril de 2019, 380º da Fundação do Povoado e 374º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
José Bernardo Ortiz Monteiro Junior 
Prefeito Municipal 
Odila Maria Sanches 
Resp. pelo Expediente da Secretaria de Administração e Finanças 
Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, em 18 de Abril de 2019. 
Eduardo Cursino 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 
Heloisa Marcia Valente Gomes 
Diretora do Departamento Técnico Legislativo 
------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------- 
|  CN-SIFPM
CONAM  | 
|                                                 Prefeitura Municipal de Taubate
| 
|                                                DECRETO No. 14474, de 18/04/2019
| 
|
Pagina     1  | 
 -----------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------- 
 -----------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------- 
|  ANEXO I
CREDITO SUPLEMENTAR   | 
|  PROGRAMA DE TRABALHO :  (SUPLEMENTACAO)
RECURSOS DE TODAS AS FONTES   | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------- 
 -----------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------- 
|  ORGAO     :    24.00    SECRETARIA DE SAUDE
| 
|  UNIDADE   :    24.02    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
| 
|-----------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------| 
|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO
|          VALOR          | 
|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |
|            R$           | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |
|                         | 
|-----------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------| 
|                |              |     |     |      |     |
|                         | 
|    10          |              |     |     |      |     |  SAUDE
|                         | 
|    10.301      |              |     |     |      |     |  ATENCAO BASICA
|                         | 
|    10.301      |   1010       |     |     |      |     |  ATENCAO BASICA
|                         | 
|    10.301      |   1010.2001  |     |     |      |     |  ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NOS 
POSTOS  |                         | 
|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES
|                         | 
|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES
|                         | 
|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS
|                         | 
|                |              |     |     |      | 01  |  TESOURO
|             38.577,09   | 
|    10.301      |   1010.2007  |     |     |      |     |  ATENDIMENTO ESTRATEGIA SAUDE DA 
FAMILIA     |                         | 
|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES
|                         | 
|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES
|                         | 
|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS
|                         | 
|                |              |     |     |      | 01  |  TESOURO
|            107.985,24   | 
|    10.302      |              |     |     |      |     |  ASSISTENCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL       |                         | 
|    10.302      |   1011       |     |     |      |     |  ATENCAO 
SECUNDARIA,URGENCIA/EMERGENCIA E H  |                         | 
|    10.302      |   1011.2305  |     |     |      |     |  FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES 
ESPECIALIZADAS   |                         | 
|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES
|                         | 
|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES
|                         | 
|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS
|                         | 
|                |              |     |     |      | 01  |  TESOURO
|            166.511,11   | 
|-----------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------| 
|                                                                                          TOTAL 
GERAL  |            313.073,44   | 
 -----------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------- 

Acesse: 
www. vozdovaleonline.com.br
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UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ 
Pregão Presencial nº 09/2017 

Locação de Ônibus. 
Despacho:  
Com base no parecer jurídico à  
fls. 378 - verso, e justificativas 
apresentadas, como razão de 
decidir, autorizo a prorrogação do 
Contrato nº 53/2017, mantido com 
a empresa PINDATUR 
TRANSPORTE E TURISMO 
LTDA. ME, que tem por objeto a 
locação de ônibus, por mais 12 
(doze) meses, contado a partir de 
30/06/2019, no valor total de R$ 
117.173,22 (cento e dezessete mil, 
cento e setenta e três reais e vinte e 
dois centavos), com fundamento 
na cláusula décima terceira, do 
contrato, e Art. 57, II, e § 2º, da 
Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
minuta apresentada à fls. 376, 
mantendo-se as demais cláusulas e 
condições contratuais. 
1) Publique-se; 
2) Empenhe-se a despesa e 

expeça-se a nota de empenho; 
3) Redija-se o termo de 

aditamento e demais 
providências. 

 
Taubaté, 29/04/2019 

Profa. Dra. Nara Lucia Perondi 
Fortes - Reitora 

 

UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ 
 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO ACADÊMICA 
EDITAL COPESA Nº 001/2019 

 
A Comissão Permanente de Seleção Acadêmica da Universidade de 
Taubaté (COPESA/UNITAU) torna pública a inscrição para o 
Processo Seletivo Inverno 2019, que oferecerá 60 (sessenta) vagas 
para o curso de Medicina da Universidade de Taubaté. 
 
I. INSCRIÇÕES 
a) As inscrições poderão ser realizadas de 26 de abril a 07 de 
junho de 2019. 
b) O valor da taxa de inscrição para o Processo Seletivo Inverno 
2019 para o curso de Medicina é de R$ 380,00 (trezentos e oitenta 
reais). 
c) As inscrições para o Processo Seletivo Inverno 2019 para o curso 
de Medicina serão realizadas, exclusivamente, pela internet 
(www.unitau.br). Caso o candidato não tenha acesso à internet, 
poderá fazer sua inscrição em um dos computadores da Central do 
Aluno-Unitau, localizada na Rua Barão da Pedra Negra, 162, 
Centro, Taubaté, de segunda a sexta-feira, das 8h às 19h. 
d) O candidato deverá preencher todos os seus dados no formulário 
disponibilizado na página eletrônica da Unitau. Em seguida, deverá 
imprimir boleto de pagamento e, após três dias úteis ao pagamento, 
deverá imprimir seu comprovante de inscrição no site da Instituição. 
 
II. CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
a) O Processo Seletivo Inverno 2019 para o curso de Medicina será 
realizado em duas fases, sendo a primeira fase constituída por uma 
prova objetiva, e, a segunda, por uma prova dissertativa mais a 
redação.  
b) A realização das provas respeitará o seguinte cronograma: 
Primeira fase: 16/06/2019 – domingo - prova objetiva 
Horário: 9h às 13h 
Segunda fase: 30/06/2019 – domingo - prova dissertativa 
Horário: 9h às 13h 
 
III. CONSTITUIÇÃO DAS PROVAS EM CADA FASE 
a) Na PRIMEIRA FASE, a prova será constituída da seguinte 
maneira: 80 questões objetivas de múltipla escolha, com 05 (cinco) 
alternativas, valendo 1 (um) ponto cada uma, totalizando 170, após 
aplicação dos pesos (Manual do Candidato). As provas são 
elaboradas com nível de dificuldade restrito ao Ensino Médio e 
abrangem conhecimentos das disciplinas: Biologia, Física, Química, 
Matemática, Geografia, História, Língua Portuguesa e Língua 
Estrangeira (Inglês).  
b) Na SEGUNDA FASE, a prova será constituída da seguinte 
maneira: uma Redação (valendo dez pontos), uma prova dissertativa 
de Química (cinco questões, valendo dois pontos cada uma), uma 
prova dissertativa de Biologia (cinco questões, valendo dois pontos 
cada uma), totalizando trinta pontos. 
 
IMPORTANTE: a obtenção de nota zero na Redação ou em uma 
das provas dissertativas implicará a desclassificação do candidato ao 
Processo Seletivo Verão 2019 para o curso de Medicina  
 
IV. INTERPOSIÇAO DE RECURSOS 
Para as duas fases, o candidato terá 48 horas, contadas a partir da 
divulgação do gabarito, para apresentar interposição de recurso.  
O formulário para interposição de recurso deve ser impresso e 
encaminhado à Comissão Permanente de Seleção Acadêmica, 
localizada na Rua Barão da Pedra Negra, 162, Centro, em horário 
comercial, dentro do prazo de 48 horas após a divulgação do 
gabarito, ou poderá ser enviado ao e-mail vest@unitau.br, 
respeitando-se o prazo citado e utilizando-se, preferencialmente, o 
modelo de formulário disponibilizado no Manual do Candidato. 
 
V.  CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
A classificação final, tanto referente à primeira fase quanto à 
segunda, será obtida pelo somatório de pontos, de acordo com o 
especificado no Manual do Candidato 2019.  
 
Todas as demais informações de interesse dos candidatos, inclusive 
as exigidas pela legislação vigente, encontram-se no Manual do 
Candidato 2019, disponível no site www.unitau.br. 
 
 

Profa. Ma. Angela Popovici Berbare 
Pró-reitora de Graduação e 

Presidente da Comissão Permanente de Seleção Acadêmica 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARDOSO
FORO DE CARDOSO
VARA ÚNICA
Rua Urias de Paula e Silva, 1351, ., Jardim Gouvea - CEP 15570-000,
Fone: (17) 3453-1499, Cardoso-SP - E-mail: cardoso@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1000221-43.2018.8.26.0128
Classe: Assunto: Monitória - Nota Promissória
Requerente: Caparroz Comercio de Rações Ltda.
Requerido: Jose Ricardo Mazeto

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO Nº 1000221-43.2018.8.26.0128

A MMa. Juíza de Direito da Vara Única, do Foro de Cardoso, Estado de São Paulo, Dra. Helen
Komatsu, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a JOSE RICARDO MAZETO, CNPJ 11.080.610/0001-69, I.E. N°
447.058.685.111, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Caparroz Comercio de
Rações Ltda., requerendo o pagamento do valor atualizado de R$ 10.231,81 (Dez mil duzentos e
trinta e um reais e oitenta e um centavos) referente a 3 (três) notas promissórias emitidas pelo
requerido. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Cardoso, aos 04 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARDOSO
FORO DE CARDOSO
VARA ÚNICA
Rua Urias de Paula e Silva, 1351, ., Jardim Gouvea - CEP 15570-000,
Fone: (17) 3453-1499, Cardoso-SP - E-mail: cardoso@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1000221-43.2018.8.26.0128
Classe: Assunto: Monitória - Nota Promissória
Requerente: Caparroz Comercio de Rações Ltda.
Requerido: Jose Ricardo Mazeto

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO Nº 1000221-43.2018.8.26.0128

A MMa. Juíza de Direito da Vara Única, do Foro de Cardoso, Estado de São Paulo, Dra. Helen
Komatsu, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a JOSE RICARDO MAZETO, CNPJ 11.080.610/0001-69, I.E. N°
447.058.685.111, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Caparroz Comercio de
Rações Ltda., requerendo o pagamento do valor atualizado de R$ 10.231,81 (Dez mil duzentos e
trinta e um reais e oitenta e um centavos) referente a 3 (três) notas promissórias emitidas pelo
requerido. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Cardoso, aos 04 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
02

21
-4

3.
20

18
.8

.2
6.

01
28

 e
 c

ód
ig

o 
3B

C
96

C
4.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

AO
 E

LI
AS

 L
U

IZ
 e

 H
EL

EN
 K

O
M

AT
SU

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

5/
04

/2
01

9 
às

 1
1:

16
 .

fls. 146

JAZIGO PERPÉTUO NO CEMITÉRIO 
MUNICIPAL DE TAUBATÉ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE HERDEIROS

A Prefeitura Municipal de Taubaté, CONVOCA pelo prazo de 30 (trinta) dias, os 
herdeiros ou sucessores (Filhos, netos, pais, avós, cônjuge, sobrevivente, irmãos, 
sobrinhos, etc.), nos termos dos artigos 1603 e seguintes do Código Civil Brasilei-
ro, de Benedita Maria das Dores, atual titular do jazigo Perpetuo Nº239,Quadra 
Nº 13Bª, do Cemitério Municipal de Taubaté, para comparecerem à Divisão de 
Funerária e Cemitérios, localizada na Rua São Benedito, s/n (Velório Municipal), 
no horário das 8:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas, munidos de docu-
mentos comprobatórios de herdeiros, a fim de se habilitarem no direito de uso do 
respectivo jazigo perpétuo. Esclarece que o referido jazigo está sendo reclamado 
por Jurema Dias dos Santos -,RG: 17.095.474-2 e CPF Nº 052.752-308-93 Graude 
Parentesco com o (s) ali sepultado (s):neta de Benedita Maria das Dores.

Deixando como Concessionários do Perpétuo os Srs: Belisa Maria Santos da Silva 
e Jorge Luiz santos Oliveira.

O não comparecimento no prazo acima será presumido como renúncia ao referido 
direito (processo administrativo nº 69534/2018).

Secretaria de Serviços Públicos, 
aos 01 de Maio de 2019

André Luís da Rocha
Divisão de Funerária e Cemitérios  Municipais

Alexandre Magno Borges
Secretário de Serviços Públicos da 
Prefeitura Municipal de Taubaté

Luiz Carlos de Camargo,  sito à 
rua Henriqueta, 190 - estiva, 
Taubaté/SP, CEP: 12050-410, co-
munica o eXtraViO do talão de 
notas fiscal de Serviços de nº 
001 a 050.

Extravio

UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ 
EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO 
Conforme determina a Lei Federal 

 nº 8.666/93 e suas alterações 
Identificação: TA 05 ao Contrato nº 13/15 
Objeto do contrato inicial: AQUISIÇÃO DE 
ÁGUA MINERAL E GÁS DE COZINHA 
Valor do contrato inicial: R$ 41.944,00 
Contratada: ROBSON LUIZ CORREA ME 
Objeto: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL, 
POR MAIS 12 MESES  
Celebração: 30/04/19 
Vigência: 28/05/19 A 27/05/20 
Valor: R$ 26.500,00 
Processo: Carta Convite Nº 26/15 
 
 
 
 

Faço saber que pretendem se 
casar conforme cópia recebida 
do Sr. Oficial do Registro Civil de 
,BRUNO CELSO ALVARENGA 
e TALITA DE OLIVEIRA, 
para o que apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 
1.525, nºs: I, III e IV, do Código 
Civil Brasileiro.
O  habilitante é natural de 

Taubaté-SP, nascido a 17 de 
novembro de 1983, de profissão 
comerciante, residente à Avenida 
Olmira Ortiz Patto, nº 508, 
Jardim Liete, filho de BENEDITO 
CELSO ALVARENGA, 64 anos, 
natural de Taubaté-SP, nascido 
na data de 17 de novembro de 
1954 e de MARIA DAS DORES 
ALVARENGA, 61 anos, natural 
de São Luiz do Paraitinga-
SP, nascida na data de 24 de 
fevereiro de 1958, residentes e 
domiciliados em Taubaté-SP.
A  habilitante é natural de 
Tremembé-SP, nascido a 3 
de abril de 1989, de profissão 
comerciante, residente à 
Avenida Olmira Ortiz Patto, nº 
508, Jardim Liete, filha de JOSÉ 
ROMILDO DE OLIVEIRA, 71 
anos, natural de Natividade da 

Serra-SP, nascido na data de 
5 de março de 1948, residente 
e domiciliado em Taubaté-SP 
e de APARECIDA DE JESUS 
OLIVEIRA, falecida em Taubaté-
SP na data de 18 de dezembro 
de 2018.

Faço saber que pretendem se 
casar conforme cópia recebida 
do Sr. Oficial do Registro Civil 
de ,LUIZ CLAUDIO SILVEIRA e 
JULIENE BASTOS DE MELO, 
para o que apresentaram os 
documentos exigidos pelo 
artigo 1.525, nºs: I, III, IV e V, do 
Código Civil Brasileiro.
O  habilitante é natural de 
Taubaté-SP, nascido a 24 de 
novembro de 1980, de profissão 
controlador de materiais, 
residente Rua São Caetano, nº 

551, apto.402, Campos Elíseos, 
filho de JOSÉ MARIA SILVEIRA, 
aposentado, nacionalidade 
brasileira, 72 anos, natural de 
Cruzeiro/SP, nascido na data de 
26 de setembro de 1946 e de 
IRACEMA SANTOS SILVEIRA, 
aposentada, nacionalidade 
brasileira, 73 anos, natural de 
Taubaté/SP, nascida na data de 
7 de janeiro de 1946, residentes 
e domiciliados Taubaté-SP.
A  habilitante é natural de 
Taubaté-SP, nascido a 16 de 
agosto de 1986, de profissão 
administradora de empresas, 
residente Rua São Caetano, nº 
551, apto.402 - Bl.04, Campos 
Elíseos, filha de CÉLIO DE 
MELO, motorista, nacionalidade 
brasileira, 59 anos, natural de 
Taubaté/SP, nascido na data 

de 8 de novembro de 1959 e 
de MARIA INÊS PRESOTO 
BASTOS DE MELO, autonoma, 
nacionalidade brasileira, 58 
anos, natural de Taubaté/SP, 
nascida na data de 9 de maio de 
1960, residentes e domiciliados 
Taubaté-SP.

Faço saber que pretendem se 
casar conforme cópia recebida 
do Sr. Oficial do Registro Civil de 
,SAMUEL DOUGLAS DA SILVA 
e LEILA REBECA MICAELA, 
para o que apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 
1.525, nºs: I, III e IV, do Código 
Civil Brasileiro.
O  habilitante é natural de 
Taubaté-SP, nascido a 30 de 
dezembro de 1992, de profissão 
caldeireiro, residente à Rua 

Benedito dos Santos, nº 81, 
Jardim Liete, filho de DENILSON 
CLAUDIO DA SILVA, 50 anos, 
natural de Taubaté-SP, nascido 
na data de 15 de maio de 1968 
e de MARA LUCIA DA SILVA, 
50 anos, natural de Taubaté-
SP, nascida na data de 11 de 
março de 1969, residentes e 
domiciliados em Taubaté-SP.

A  habilitante é natural de 
Espigão D’Oeste-RO, nascido 
a 1 de março de 1995, de 
profissão esteticista, residente 
à Rua Benedito dos Santos, nº 
81, Jardim Liete, filha de ZITA 
MICAELA DE FREITAS, 63 
anos, natural de São Paulo-
SP, nascida na data de 14 de 
dezembro de 1955, residente e 
domiciliada em Caçapava-SP.

REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

Estado de São Paulo 
Registro Civil 

Subdistrito Município 
e Comarca de Taubaté

Bel. Marcello Verderamo 
Oficial Titular

2º Praça Dr. Monteiro, 103 - Centro - Taubaté / Tel. 3631-4478
Edital de Proclamas de Taubaté


